
CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - GPL

PREGÃO PRESENCIAL N9 14412019 _ CPL

EDITAT

A. CONDICÕES GERAIS:

1. PREÂMBUtO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFlClAt E EQUIPE

DE APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de
julho de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 27

de janeiro de 2O2O, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua

Urbano Santos, ne 1557, Baírro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as

documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em

epígrafe, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR ITEM,

de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - SINFRA, tendo em

vista o que consta do Processo Administrativo ne 02.10.OO.23512O19 - SINFRA, conforme
descrito neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.1 A licitação reger-se-á pelas disposições da lei Federal ns 10.520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal ns 2212007, Lei Complementar ne 123, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela lei Complementar n'L47, de 07 de

agosto de 201-4, Decreto Federal ns 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.e

8.666193 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VAIOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a AQUtStçÃO DE MÁeUINAS PESADAS

(MOTONIVEIÁDORA E PÁ CARREGADETRA) COM RECURSOS PROVENTENTES

Do coNVÊNlo Ne 867520/2018-SUDAM para atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com as especificações dos serviços e

quantidades descritos no Anexo I e Termo de Referência.

3.2 Valor Global Estimado para a Contratação: O valor global estimado do contrato
é de RS 897.859,98 (oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta e

nove reais e noventa e oito centavos).

4. PRAZOS:
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4.L O objeto do presente Edital será recebido em remessa única pela SINFRA com

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de

empenho.

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes

recursos:

B. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA IICITACÃO:

6. DA PARTTCTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de

atividade compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste

Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de

classificação das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e

local definído no preâmbulo deste Edital.

6.2 Itens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de empresas que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido no ano

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no

inciso ll do caput do artigo 3s da Lei Complementar np 12312006, nela incluídos

os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,

conforme Lei Complementar ne L23/2006 e sua alteração dada pela Lei

Complementar L47 1201,4, e que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

6.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a

participação será da seguinte forma

\

CPL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 _ SECRETARIA MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSTICOS;

Açors: 15.t22.0054.1079 - AeursrçÃo oe VrÍcur-os, MÁeurrues E EeurpAMENTos; NATUREZA DA

DESPESA: 4.4.9O.52.OO _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FICHA: 744; FOWI DE RECURSOS:

OO _ TESoURo MUNIcIPAL.

UNTDADE OnçnnaerurÁnrn: 10 - SECRETARTA MuNrcrpAl DE INFRAESTRUTURA E SERVrÇos PúeLrcos;

AçÕrs: L5.122.0054.1079 - AeurstÇÃo Dr Vrícur-os, MÁeutNAS E EeutpAMENros; NarunEzn oa

DESPESA: 4.4.90.52.00 - EeurpnvrruTos E MATERTAL PERMANENTE; FrcHa: 1825; FoNTE DE REcuRSos:

24 - CoruvÊruro.
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6.3.1 Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 147/20L4) para as

licitantes que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas

de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que

tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o

da Lei Complementar ns L23/20O6. nela incluídos os atos cooperados e

não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei

Complementar pe L23/2006 e sua alteração dada pela Lei

Complementar L47/201.4, e que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus

Anexos.

6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 147 /201.4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à

documentação, constante deste Edítal e seus Anexos

Não poderão participar desta licitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração

Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração

Pública Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início

do certame.

Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que

possuam qualquer vínculo com servidor do município.

Que se apresentem em forma de consórcios.

Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 Porforça da Lei Complementar ns L23/06 e do art.34 da Lei ns 11.488/07,as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as

Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar

deste pregão deverão observar os procedimentos a seguír dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa

à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na

declaração prevista no item 8.1.3

CPL

R[IA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA

f-

\



,§át$
ct\.;l.I

.dtÊw.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

c)

no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição

de microempresa ou empresa de pequeno porte;

como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para

MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as

propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores a melhor proposta classificada.

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á

do seguinte modo:

a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão;

a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado

será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou

COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habilitatórias;

não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea

anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que

se encontrem enquadradas no item 7.t., alínea c, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor

oferta;

na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora

do certame;

o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicíal

não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

7.2

a)

d)

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa,

com firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo

b)

b)

c)

e)

f)

CPL
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ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento

licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,

comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de

preços, firmar declarações, desistír ou apresentar razões de recurso, assinar a

ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento

de identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que

comprove sua capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que

estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade
jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de

todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da

Junta Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou

EPP.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser

apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa

oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais,

ou seja descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito

no item 8.1.

Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a

participação de qualquer interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse

edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

8.2

8.3

8.4
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Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,

para tal, comunicação escrita da lícitante, que deverá ser apresentada pelo

novo representante em tempo hábil.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 144/20L9-CPL

Rua Urbano Santos, 1.657,|uçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.5

8.6

PBEPARAçÃO E F9RMA PE ÂPBE§ENIAçAO AA§ 
"8APA§]AS 

DE PRECOS E DAc.

9.2

a)

b)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por

pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do

objeto desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição

detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou

modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo

preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor

total da proposta em algarismo e por extenso.

8.1) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição

dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,

serão considerados os prímeiros, e entre o valor expresso em algarismo e

por extenso, será considerado este último.

8.2) PARA A FORMUTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ

sER UTIL|ZADA A DESCRTçÃO DOS trENS CONSTANTES NO ANEXO r,

TERMO DE REFERÊNC|A, SOB PENA DE DESCIASSTF|CAçÃO DA

PROPOSTA.

CPL
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Atender às especificações mínimas estabelecidas na Planilha e Termo de

Referência (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar

datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas

as despesas com impostos, taxas, fretes, instalações, seguros e demais

encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita

execução do objeto do Termo de Referência, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenfo) dias a contar da

data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada

pela Comissão Permanente de Licitação.

Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência

entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

Apresentar indicação detalhada e especificação do equipamento cotado,

citando marca, típo, fabricante, país de procedência e registro do produto na

ANVISA quando houver, e outras características que permitam identificá-lo,

com juntada, inclusive, de prospecto na língua portuguesa, sem referência às

expressôes "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados

no Termo de Referência.

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA

serão de responsabilidade exclusiva da licitante.

A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE

NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUIA PROPOSTA

DE PREçO TMPRESSA.

10. DA ACETTAçÃO TÁCrTA

10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de entrega do

produto;

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) Ser irreajustáveis durante a vigência do contrato;

tO.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de entrega da mesma.

10.3 A Contratada ficará obrigada a entregar o objeto no prazo máximo de 05

\

CPL
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(cinco) dias. após solicitação formal pela Contratante.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos,

retificações de preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações

estip uladas. Não serão consideradas as DroDostas oue contenham

entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo considerados pleitos de acréscímos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos

previstos no item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará

na desclassificação do licitante.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassifícação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a)

Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço proposto.

11. DAHABTUTAçÃO

tt.t A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 144120L9-CPL

Rua Urbano Santos, 1.657, Juçara,lmperalrizfMA, CEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

t1.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade:

Ll,.z.t Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação

da seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/I\LA
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c)

sociedades por ações/ acompanhado de documentos de eleições de

seus administradores.

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples,

acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovadalelo

d)

c)

d)

e)

f)

8)

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de i-943.

!!.2.3 Qualificacão Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

1L.2.3.1 Balanço Patrimonia! e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

L!.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Díário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada
(LrDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o

mesmo se encontra transcrito, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na

forma da lN ns 65 do Departamento Nacional do Registro

do Comércio-DNRC, de 1s de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura

e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante.

a.4) o balanço patrimoníal e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

LL.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

LL.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através

de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado.
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11.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de l-4 anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo lV do Edital.

11.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito

junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento

comprobatório de autorização para a centralização;

LL.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem

emitidos somente em nome da matriz;

tL.4 As certidões e documentos emitídos eletronicamente pela lnternet, somente

produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico

do órgão emissor.

11.5 Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado

expressamente, ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60

(sessentas) dias, contados da data de sua emissão.

11.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante;

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

L2.t No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos

interessados ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os

documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de

preços (envelope 0L) e os documentos de habilitação (envelope 02);

L2.1.1 O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

L2.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar

da licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes

do referido horário;
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Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos

licítantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do

ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será

procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as

incompatíveis;

No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até

tO% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do

vencedor;

12.4.t A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for
conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

L2.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando

estabelecer um intervalo razoável entre tempo, valores e os lances

ofertados.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem

dois ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a

ordem de classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços

nas condições definidas no item !2.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as

melhores propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de

lances verbais).

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)

pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para

a contratação;

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

lances;

12.8.L Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o

caso, dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto

desta licitação.
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Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo

com o menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à

abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente

cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de

documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens L2.7, 12.8 e 12.70, o(a) pregoeiro(a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edítal, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o

primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da

contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias,

sob pena de inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo

(a) pregoeiro(a) e por todos os lícitantes presentes.

13. DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e

condições deste edital, notadamente às especifícações mínímas contidas na

Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as

exigências e condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

L3.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas

classificadas, após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá

ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes

presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2s do artigo 45 da Lei

ns 8.666/93;

13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o
caso, prevalecerá o valor unitário;
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14. DA IMPUGNAçÃO E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

L4.t Os interessados poderão solicitar até o 2e (segundo) dia anterior à data de

entrega dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de

comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL, através do setor

de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

L4.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL

poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de

respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os

referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada

no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

14.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a

errata na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá

prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto

quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (Documentação e Preço).

t4.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.

41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda

a sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão

Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, CEP

65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no

mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:

atendimentocpl @ hotmail.com, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

14.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

L4.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçôes a este

Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imoeratriz.ma.gov.brllicitacoes, bem como no Portal da transparência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das

f-\
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suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos,

enviados por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à

autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar

sua decisão ou encamínhá-lo(s) à autorídade superior, devidamente

informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

ínsuscetíveis de aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de

preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

16. DA CONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

Iicitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

16.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria de lnfraestrutura, para

atender à convocação prevista no item anterior.

16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no

subitem acima.

16.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência,

total ou parcial.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO
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L7.L O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até

31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

18. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATADA

l. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além

das obrigações descritas nas especificações técnicas no Anexo Il do Termo de

Referência, a:

18.1 lnicíar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

L8.2 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento do objeto conforme

estabelecido no Editale na proposta da GoNTRATADA.

18.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solícitação formal.

18.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar

quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de

fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

18.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

18.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

L8.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados

pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de

fato impeditivo da manutenção dessas condiçôes.

18.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob

pena das sanções previstas no art.'8L na Lei 8.666/93.

18.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Admínistração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades lega lmente estabelecidas.

18.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do

valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e;

do art.65 da Lei 8.666/93.

u
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Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0t (um) preposto

como seu representânte, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, gue deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se

responsabilizar pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária

e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios,

defeitos, incorreções, erros e falhas e imperfeições, decorrente de culpa da

Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a

responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprímento das prescriçôes referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

\
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Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem

solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes,

vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por

Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições

de qualquer natureza ou espécíe, salários e quaisquer outras despesas

necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigídos pela Secretaria de Segurança e Medicína do Trabalho - SSMT do

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do

trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessáríos.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante.

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

ou outro local designado por esta.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de

recusa da assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo ll - do Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução

do contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e neste Edital, inclusive quanto

CPL
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18.39

18.40

a)

ao compromisso do fornecímento dos quantitativos registrados, atendendo às

solícitações de compras do governo municipal.

Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

São expressamente vedadas à contratada:

a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

a subcontratação para a execução do objeto deste edital;

a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de fornecimento.

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento na forma do item 23 deste Edital, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições no Termo

de Referência.

t9.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 22 deste Edital.

19.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.4 Rejeitar as máquinas cujas especifícações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de

Preços - Anexo ll.

19.5 Notífícar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

19.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme

o caso.

19.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo

com as específicações e condições estabelecidas no Termo de Referência,

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

19.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.

19.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art.8l" da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CPL
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Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à formatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta

ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução

processual necessá ria.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em días úteis, no horário de 08:30h às 11h e 15h às t7h, no

local determinado na requisição/autorização de fornecimento;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

para a fiel execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o

objeto de acordo com as determinações do Contrato, deste Edital e seus

Anexos, especialmente do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas prevístas na

legislação.

20. DO PRAZO E COND|çÕES DE ENTREGA

zO.L O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até

31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

20.2 O objeto do presente Edital será recebido em remessa única pela SINFRA com

prazo não superíor a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de

empenho.

20.3 Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N,

Nova lmperatriz, CEP'. 65.907-180 no horário das 08:30 às 11:00 horas e de

15:00 às 17:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor

até o local indicado.

20.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas

condições, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveís de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

20.5 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva,

porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a

CPL

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ^,IA



lsSf,
'ül
iffire.

20.6

20.7

20.8

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

que se destina os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Edital e

Termo de Referência.

O não cumprimento do disposto no item 20.2 deste Edital acarretará a

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no

edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de

classificação do certame.

Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser

rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização.

A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

2I. DORECEBIMENTO

2L.L O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
zL.t.t PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos materiais com

aqueles determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da

proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto

com a respectiva nota de empenho.

2L.L.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação das especificações,

qualidade e quantidades dos materiais e consequentemente aceitação,

mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

2t.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

21.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade

do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades

previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

22. DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

22.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e

outros representantes, especialmente deslgnados, os fiscais anotaram em

registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

ne 8.666, de 21.06.93.

22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

22.4 A atestação de conformidade do fornecímento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado

para esse fim.

23. DO PREçO E DAS CONDrçÓES DE PAGAMENTO

23.t O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planílha

de Composição de Preços.

23.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo

sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item

24 deste Edital;

23.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei pe

8.666/e3.

23.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior

aprovação para faturamento.

23.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02

(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, situada na Rua Y, sf n - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para

fíns de liquidação e pagamento.

23.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até

30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das

notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

23.7 O pagamento deverá ser efetuado de forma íntegral MEDIANTE O

FORNECIMENTO DA MÁQUINA, à medida que forem entregues os mesmos,

não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

\
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Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,

inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorías e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do

contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou

período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle

dos fornecimentos.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do contrato ou outro servídor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento

fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente

qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento

de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples.
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23.18 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação fínanceira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

24.1 Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações

previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei ne 8.666/1993.

24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.1 Rescísão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll

do artigo 78 da Lei ns 8.666/93.

25.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

25.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

25.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou

até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no incíso anterior.

25.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Regístro do CEIS/CNEP.

25.7 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas

(CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas

federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

26. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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26.t Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévía defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,

segundo a gravidade da falta cometida:

l. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll. multas:

al O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa

ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

bl O,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia

estabelecido no contrato.

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela

não manutenção das condições de habilitação e qualifícação exigidas

no instrumento convocatório.

el lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução

do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

límite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

27. DAANTTCORRUPçÃO

27.1 Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

\
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Na execução do presente Contrato é vedado à Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Públicos- SINFRA e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatórío da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,

nos termos da Lei ne D.846/2013 e suas conforme alterações, do Decreto ne

8.420/20L5 e suas alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveís ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

28. DASUBCONTRATAçÃO

28.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para execução do contrato

29. DAS D|SPOSTçÕES GERATS

29.L Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à

homologação da autoridade superior.

29.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao

mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

29.3 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do valor inicíal atualizado do contrato, nos termos

do art. 65, § 1e, da Lei n" 8.666/93.

29.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de

despesas, poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justifícar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

ofícío ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

\
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fundamentado, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na

lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei ne 8.666/93).

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das

respectivas exigências e condições.

O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no ato da sessão pública.

29.6.1 Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão

de licitação informações adicionais necessárias, laudos técnicos de

análises dos produtos, amostras e outras, a qualquer tempo e/ou fases

do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e

instruir as decisões relativas ao julgamento.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou

erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes

e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da

proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam

o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação/fornecimento.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação

deste instrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora aínda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente

certame.

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão

com vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de

validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de

dias em que o feito estiver suspenso.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimídade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação

vigente.

CPL
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o dia do vencimento.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www.imperatriz.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor

de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado

gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às

18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 1"3 de janeiro de 2020.

d,rm4 Ç F1

Christiane Fernandes Silva

Pregoeira- CPL

Proposta de Preços e Termo de Referência;

Modelo de Carta Credencial;

Minuta do Contrato;

Declaração a que alude o art. 27e, V da Lei n.e

8.666/93;
Modelo de Declaração Dando Ciência de que

cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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PREGÂO PRESENCIAL N.9I44I2OL9 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _ de de 2020

Prezados Senhores,
(em presa), com sede na cidade de _à Rua_,

n.e _, inscrita no CNPJ/MF sob o número _, neste ato representada
por portador do CPF n.e _e R.G. n.e

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de lmperatriz através da Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, os preços ínfra discriminados para a AqUlSlçÃO
DE MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA E PÁ CARREGADEIRA) COM RECURSOS

PROVENIENTES DO CONVÊN|O Ne 86752O12018-SUDAM, conforme Termo de Referência e

Anexos, objeto do PREGÃO PRESENCIAL np L44/2O19-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura;
b) O objeto do presente Edital será recebído em remessa única pela SINFRA com

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de

empenho.
c) Preço Total por extenso R$ ............ (.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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TERMO DE REFERÊNCN

AQUTSTçÃO DE MÁQUTNAS PESADAS (MOTONTVETADORA E

PÁ CARREGADETRAI COM RECURSOS PROVENTENTES DO

coNVÊNro Ne 8675 aAI2Au8-SUDAM.

PREFEITURA DE
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,mffi

IMPER,ATR.IZ

sEcRrrlruA Ix TNFRAETRUruRA E SERV|çO§ pÚruCOS

Rtta Y, slno - Nova lmperatrE - CEP: 65.907-í80
lnpratrlz - lúA cl{PJ: 06.t 5E.455rüt0t-1 ó

SIÍTFRA
Processo ne. 02. 10.00. 235 I 20tg

çona: Ü 
(( 

nuurica: 0

www. i mperatriz. ma. gov. br
\

Mat.:



SINFRA
Processo ne. 02. 10.00. 235 / 2019

rona: (?-5 Rubrtca, -tr)-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO

1.1. A presente Licitação tem como objetivo a aquisição de máquinas pesadas

(Motoniveladora e Pá Carregadeira) com recursos provenientes do convênio ne

85752012018-SUDAM firmado entre o Ministério da lntegração Nacional - Programa de

Desenvolvimento Regional, Territorial, Estruturação e Dinamização de Atividades Produtiva

- e a Prefeitura Municipal de lmperatriz para atendimento das demandas da Secretaria

- v Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Municípío de lmperatriz, Estado do

Maranhão.

2.

2.L.

2.4.

2.3

JUSTIFICATIVA :

Da necessidade da contratação: A Presente solicitação tem por objetivo atender à

execução do Convênio 1e 867520/2OLB firmado entre a Superintendência? do

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e a Prefeitura Municipal de lmperatríz visando à

aquisição de maquinário no Município de lmperatriz - MA.

Os itens que compõem o objeto deste termo de referência foram devidamente li'citados

através do Pregão Presenciat ne 019/2O19-CPL, ocorrido no dia 25lO3l2OL9 as 14:0b horas,

e adjudicados para a empresa DELTA MAQUINAS LTDA, que posteriormente se recusou a

assinar o contrato e entregar o objeto licitado. Portanto, a contratação se faz necessária

para dar cumprimento ao convênio uma vez que os recursos por ele assegurados somente

serão disponibilizados para aquisição de todas as maquinas contempladas no acordo.

É imprescindível que as maquinas pleiteadas neste termo de referência sejam licitadas

dentro do prazo de vigência do convênio para evitar maiores prejuízos a Administração.

A cláusula quinta do referido convênio dispõe que a liberação dos recursos ocorrerá em

PARCELA UNICA mediante a comprovação de atendimento a todos os prazos e condições

estabelecidas no cronograma de desembolso e no plano de trabalho. Portanto, a demora

na aquisição das máquinas em questão prejudica não só os projetos de terraplanagens,

pavimentação, manutenção, das vias públicas desprovidas de pavimentação

SECREIAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçO5 PÚBL]COS

Rua I s/no - Nova lmpenti'iz - CEP: 65.907.Í80
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zona urbana e das vicinais da zona rural, devido à deterioração das mesmas, como também

prejudica a execução dos itens já licitados que só serão devidamente pagos pelo Órgão

Concedente somente após a conclusão de todos os itens que compõem o Plano de

Trabalho.

O valor fixado para a execução do objeto do Convênio é de RS 1.437.830,70 (Um milhão,

quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta reais e setenta centavos), sendo RS

L.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) de responsabilidade do órgão

concedente e RS 37.830,70 (Trinta e sete mil, oitocentos e trinta reais e setenta centavos)

de responsabilidade da Prefeitura Municipal a titulo de contrapartida.

Os valores objeto do referido convênio foram devidamente licitados através do Pregão

Presencial ne 0L912OL9-PP e do Pregão Presencial ns 078/2019-PP, restando o saldo no

valor de RS 897.859,98 (Oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove

reais e noyenta e oito centavos).

À vedação a reunião em consórcio: A admissibílidade ou não do consórcio é uma

discricionariedade da Administração, significa dizer que sua vedação depende de critérios

de conveniência e oportunidade, a serem avaliados pelo gestor em cada caso.

O processo administrativo em tela trata da contratação de empresa para fornecimento de

máquinas pesadas, para execução de serviços de execução e manutenção de projetos em

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Município de

lmperatriz, Estado do Maranhão e o objeto este certame não possui grau de complexidade

suficiente que demande a admissão de consórcios.

O consórcio deve ser admitido em objetos que contemplem a execução de atividades que,

usualmente, são desempenhadas por empresas distintas, com diferentes capacidades

técnicas. No caso em questão, é usual no mercado, já demonstrado pela realização de

outros processos licitatórios nesta mesma Prefeitura, que empresas executem a totalidade

do objeto, sem ser necessário o somatório de capacitação, quer técnica, quer operacional.

Em situações dessa natureza, admitir o consórcio mostra-se inconveniente e inadequado

ao interesse público. lsto porque o consórcio, ao invés de ampliar a competitividade,

permitindo a participação de empresas que não teriam competência técnica, ACâ I

[. dc Qrciro; Sift'o
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por promover a cartelização do certame, fazendo com que duas (ou mais) empresas gue

possuem condições suficientes de participar sozinhas no processo reúnam-se em

consórcios e acabem timitando a competição.

Por óbvio essa solução não se mostra positiva do ponto de vista do interesse público. É

dever de o administrador promover o interesse público que, na elaboração do edital

licitatório, consiste na promoção da maior concorrência possível entre as empresas do

ramo.

lmporta salientar que, não obstante uma pequena empresa possa não ter a competência

técnica necessária para a execução do contrato, o que poderia passar a impressão de que o

consórcio deveria ser. Admitido, este não é o caso.

Se assim fosse, todas as licitações estariam obrigadas a aceitar o consórcio e essa não é a

previsão legal do artigo 33 da Lei n" 8.666/93 que claramente define essa opção como uma

discricionariedade da Administração: Art.33 quando permitida na licitação a participação

de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguíntes normas: O objeto não apresenta

complexidade, sendo plenamente possível de ser executado com a necessária competição

entre as várias empresas capacitadas;

Da iustificativa de preço: Os preços adotados pela SINFRA da Prefeitura Municipal de

lmperatriz - MA, são padronizados pela SUDAM conforme tabela 2 - Maquinas e

equipamentos para a composição do objeto padronizado com o preço máximo a ser

praticado em cada Estado, conforme tabela em anexo ao termo de convênio.

2.11.

2.t2.

2.13.

2.L4.

t.:,

3. MODALTDADE E T|PO DE LTC|TAçÃO

3.1. Modalidade de Ucitação

3.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de Pregão Presencial, em conformidade

com a Lei Federal n.e L0.520, de L7 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo

Decreto Municipal n.s 2212007, e Lei n.e 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações.

3.2. Tipo de Licitação

3.2.L. Será adotado na Iicitação o critério de julgamento com base no

na forma prevista no art.45, § 1e, l, da Lei ne 8.666/93.

sEcRFrÀruA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOs PÚBLICOS

Rua Y, s/no - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-í80
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4. DA HABIL|TAçÃO

4.t, Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts.28, 29,30 e 31da Lei ne.8.666/93.

4.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

4.2.L Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,

a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

4.2.2 Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

DO VATOR ESTTMADO 
I

5.1O Valor Estimado do Presente objeto é RS 397.859,98 (Oitocentos e noventa e sete mil,

oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos) correspondentes ao saldo

do Convênio ne 867520/2078 conforme demonstrado na Planilha do Anexo l;

6 DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

5.14s despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos orçamentários
previstos no orçamento do exercício 20t9, sob a seguinte Dotação orçamentária:

6.1.1 Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal De Infraestrutura e Serviços Públicos;

Ações: 15.122.0054.L079 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos; Natureza da

Despesa: 4.4.90.52.00 -Equipamentos e Materiais Permanentes; Ficha: 744; Fonte de

Recursos: 00 - Tesouro Municipal.Fícha: L825; Fonte de Recursos:24 - Convênio.

6.2 O Convênio que contempla a aquisição do objeto mencionado nesse termo de referência é

o 86752012018 em Anexo.

6.2.1. A dotação orçamentária deve ser a mesma utilizada no Pregão Presencial ns 0L9|2OL9-CPL e

no Pregão Presencial ne 078/2019 uma vez que já foi declarada a disponibilidade dos créditos

orçamentários com saldo suficiente para a execução da despesa total do convênio em questão.

DA PARTTCTPAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3e da Lei Complementar ne. 123/2O06, e

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e deste

5
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interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá

comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.

7.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação

na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a

regularização da documentação.

7.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.4Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47, inciso l, da Lei not23/2006,

que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte

nos itens de contratação cujo seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

7.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no ÂtrlgttO LOCAL, nos termos do art. 9e do Decreto ns 8.538/2015 para

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8 DA PROPOSTA DE PREçO

8.1A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza em

língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

8.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se

façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

8.3 Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando marca,

tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los,

com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões

"similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de

Referência.

8.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenfo) dias a contar da data da sua

apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.
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8.5 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e

os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros,

sua PROPOSTA será rejeitada.

8.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

8.7 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada

para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo de

Referência.

8.8 Erros no preenchimento da planitha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta.

8.9 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde

que não haja majoração do preço proposto.

9 OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo !l deste Termo de Referência, a:

9.L lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",

emítida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

9.2 Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento do objeto conforme estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

9.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após

cada solicitação formal, conforme item 11 deste Termo de Referência.

9.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do objeto.

9.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

9.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

ujeita.
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9.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

9.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

9.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas. r

9.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei

8.666/e3.

9.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.1L lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração,

que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

9.72 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

9.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,

falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

9.74 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.74.L Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,

ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os
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decorrentes de aguisições com vícios ou defeitot constatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o prazo.

9.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

9.15 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

9.L7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

9.18 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

9.19 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes pactuadas entre as partes.

9.20 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

9.2L Garantir que a ação ou omissão, tobl ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

9.22 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

9.23 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: sa!ários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

9.24 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza

ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos

serviços contratados.

9.25 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
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9.26 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

9.27 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

9.28 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

9.29 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.

9.30 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

9.31 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou

outro local designado por esta. i

9.32 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

9.33 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

9.34 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo ll - deste Termo de Referência.

9.35 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

9.36 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do

governo municipal.

9.37 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

9.38 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.
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10 DAS OBRTGAçÕES DA COi{TRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento na forma do item 12 deste Termo, após o recebim

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

t0.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme preüsto no item 15 deste Termo de Referência.

10.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

10.4 Rejeitar as máquinas cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.

10.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do obieto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

10.5 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

t0.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

10.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observafro às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fornecidos.

10.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contrataçãq sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

8.666193 e suas alterações.

10.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

10.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

10.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:30h às 11:00h e 15:(Dh às 17:00h,

no local determinado na requisifro/autorização de fornecimento;
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10.L3 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

L0.74 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

fiel execução do contrato;

10.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

para a entrega material.

10.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

LO.t7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

10.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

10.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

11 PRAZO E FORNECIMENTO

11.1 O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

LL.z O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única pela

SINFRA com prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de

empenho.

11.3 Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N, Nova

lmperatriz, CEP:65.907-L80 no horário das 08:30 às L1:00 horas e de L5:00 às L7:00 horas.

Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

L7.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos

exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

1.1.5 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

para a
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11.6 O não cumprimento do disposto no item 11.2 do presente termo acarretará a anulação do

empenho bem como a aplicaÉo das penalidades previstas no edital e a convocação do

fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

LL.7 Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utiliza$o.

11.8 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo

com os termos do Edital e seus anexos.

L2 DO PREçO E DAS CONDrcôES DE PAGAMENTO

L2.L O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo a este Termo de Referência.

L2.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 13 deste Termo de Referência;

L2.3 Caso a Contratante não demande o toAl da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

L2.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

t2.5 Depois de realizada conferência e aprovaÉo do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emiür a nota fisca/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)vias, que deverão ser

entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, sln - Nova

lmperatriz, tmperatriz/MÀ para fins de liquida$o e pagamento.

t2.6 O pagamento à Conúatada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de úansferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais

devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

t2.7 O pagamento deverá ser efetuado de forma integral MEDIANTE O FORNECIMENTO

DA MAQUINA, à medida que for entregue a mesma, não devendo estar vinculado a

!iquidação total do empenho.

12.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto

às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
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Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

12.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a

um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

L2.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Lz.Ll Havendo erro na nota fiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

t2.L2 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

L2.L3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualização monetária.

L2.t4 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

L2.15 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente efetuado.

12.L6 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

L2.!7 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos mo

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua I s/no - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-180

lmperatrlz - lrtA CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -Í ó

,to^o

ec ra ls

www.imperatriz.

s à taxa

Sii'iiRA

ffiru"* iiÊ, '"

ffi

u



SINFRA
Processo ne. 02.10.00. 235 / 2079

çoma,JP Rubrica:-A-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC!PAt DE

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBtlCOS

nomanal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

L2.!8 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

13 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

13.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea

"d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne 8.666/1993 ou no artigo t7 do Decreto Municipal n.e

t3/20L5, de 31 de março de 2015. 
I

13.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encatgos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.e 8.666193.

14 DO CR|TÉRIO DE ACETTAçÃO OO OBJETO

1.4.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguínte forma:

t4.2 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I -
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão

apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho.

t4.3 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal

do contrato, a ser designado pela Contratante.

74.4 O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

14.5 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

sEcRErARh DE TNFRAESTTmJRA E sERvrços púgLrcos
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posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.e

8.O78ls\.

15 DA FTSCAUZAçÃO CONTROLE E ATESTOS

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na

forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

L5.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

L5.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

16 DA ANTTCORRUPçÃO

Na execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

t2.84612013 e suas conforme alterações, do Decreto ne 8.4201201.5 e suas alterações ou

Eno'.
As"se
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de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis AnticorrupÇão"), ainda que

relacionadas com o presente Contrato.

17 DAS PENALIDADES

77.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

cometida:

17.L.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,

no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

= não caiba a aplicação de sanção mais grave.

77.1,.2 Multas:

17.t.3 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

total.

77.7.4 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

17.1.5 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento

de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

L7.L.6 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

\' condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

t7.1.7 70% ldez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

17.7.8 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

18 DAS RECISÃO DO CONTRATO

18.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

artigo 78 da Lei ne 8.666193

sEcRFrÀruA DE TNFRAESTRUTURA E sERvrços púslrcos
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L8.2 nuicisao amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

18.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

L8.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Admínistração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.

18.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

L8.7 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
' Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei 12.84612073 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de

todos os poderes".

20 DA ANTTCORRUPçÃO

20.7 Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer

espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele relacionada, o

colaboradores.

que deve ser observado, ainda, pelos
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19 DAS DrSpOSrçÕES COMPLEMENTARES

1-9.1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da

minuta do contrato.

19.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.e 8.666193,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CP
21 DAS DTSPOSTçÕES GERATS E FTNATS

zL.L Quaisquer esclarecimentos gue se façam necessário poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Urbano Santos, ne 1657 - Juçara,

CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA ou na sede da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, no endereço: Rua Y, S/No, Nova lmperatriz, CEP: 65.907-t$O - lmperatriz

- MA.

lmperatriz, 22 de Novembro de 2019.

PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE QUEIROZ SITVA

Assessor de Projetos Especiais

Mat.53.855-8
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ANEXO I

PLANTTHA DE COMPOSTçÃO DE PREçOS

ITEM REF

cóDrGo
DO

sERVrçO

DESCRTçÃO UND QUANT
PREçO

UNIT.

PREçO

TOTAL

SINAPI 4090

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA

L|QU|DA (PRIMEtRA MARCHA) 125 Hp, PESO

BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE

3,7 M

UND t 580.000,00 580.000,00

2 SINAPI 14227
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA

L52 HP, CAPACTDADE DA CAçAMBA DE 1,53 A

2,30 M3, PESO OPERACIONAL DE 10216 KG

UND 1 317.859,98 317.859,98

L

Valor total: RS 897.859,98 (Oitocentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove

reais e noventa e oito centavos).

SECREIARTA DE TNFRAESTRUTURÂ E SERVIçCI5 PÚBLICOS
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ANEXO II

ESPECTFTCAçôES TÉCNTCAS DOS VEíCUTOS E MAQUTNAS

1. Os veículos a serem utilizados no contrato deverão ser livres de asbesto novos e

contemplar, no mínimo:

a. MOTONIVELADORA: Potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso

bruto 13843 kg, largura da lamina de 3,7 m

o Ano de Fabricação: a partir de 2018;

b. PA CARREGADEIRA: Sobre rodas, potência L52hp, capacidade da caçamba de

L,53 a 2,3O m3, peso operacional de 10216 kg

o Ano de Fabricação: a partir de 2018;

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS PÚBLTCOS

Rua I s/no - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-180
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CP

coxvÊNio Ns 867s2012018, QLq ENTRE sI

CEI,EBIL{\Í A SL?ERINTENDENCIA DO

DESrNvoLYIMENTo oa nuezÔNLA - suDtuv
E A PREFErII.JRÂ MLI'§IICIPAL DE MPERATRIZ.

À sLt?ERINrnxpÊxcIA Do rlEsENVoL!:IMENTo DÀ anuz,Ôxra - suDAlvI, inscrita no

LrbípJitvÍi. sob o nq Ag.703.665/0001-?7. com sede na Trav. Antônio Baena, no 1 1 13, NÍarco, Belern - Pará,

( EP ó6.093-082, <ioravante denominada COI\CEDENTE. conforme arts. 18 e 19 da Lei Complementar

n, 1,2#ZAA1 e Decreto no 6.110/2007. neste ato representado pelo seu Superintendente Sr. PAULO

RO;fERTO CORREIA DA SIL!â, poÉador da Carteira de Identidâde No 2775686 SESEPIPA e rio
ilPI.IMF N" 614.535.872-68, residente e domiciliado na'liavessa flom Pe<lro I, no 575, Eúficio Quadra

Resrdsnce, Apro 501, Quinto Andar - Bairro: Umanzal, CEP: 66050-100, Belóm,?A, e a PREFEITURA

IIUNICIPAL DE IMPERATRIZ, com sede na RUA RLl BARBOSA, 2í)1 - CEI§TRO. Imperau-iz -

LtA. CEP: 65900440, inscrrita no CI{PJTMF sob o nq 06.15S.455i0001-16, denonrinada COIWENA]ü'E.
representado pàlo Prefeito FRA-I§CISCO DE AS§IS A.TYDRADE RAMO§, brasileiro, portador tla

Ciuteira de Identidade N" 1549728 SSPIPI e do CPFflVÍF n'760j92.873-15, residente e dorniciiiado na

IIUA DA IGREJA, 38 - VILA LOBAO, CEP: 65901190, resolvem celebrar o pressnte Convêruo, regendo-

se pelo drsposto na Lei Complementar no l0l , de $4 de maio de 2000, no que couber- na Leí de Diretrizes
Orçamentária-s do corrente exercício, no Deçrçto Federal no 93"872, de 23 de dezembro de 1986, no

DecreÍo Federal n'6.170, de 25 de Julho de Z}t)i e alterações. Portaria lnterministerial N' 10. de 23 de

ianeiro de 2018, regulationaPortaria Intermiuisterial MP,wÍF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alÍerações e consoante o processo no. 59004.00$57812018'14, mediante as cláusulas e condiçôes

seguintes:

CLÁ TJSULA PRIMEIRA - OBJETO

( onsÍrtlj oLrjeto rlo presenre Convênio a execução tlo proiçrc AQUISIÇÃO DE MAQI"ILNÁRIO NO
\IIj§ICÍPIO DE IMPERATRIZ - lIA, conftrrme discriminação tietalhada no Plano de Trabalho e Termo
de Rcfbrêncrâ constatrte do Portal dos C<lnvêni,ls, aprovados elesonicamsnte naquele sistema, e que
i n{e1ya este ln^s trumento independentemente de trans cd ção.

cl,Áti§ul/r §EGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I * DA CONCEDE§TE:

a) \erificação de realização do procedimento [çüatório pelo convenente. atendo-se à docunrentação no
que tange: à c«rntemporaneidade do cerüune. aos preços do licitante vençedor e sua compatibilidade com os
preços de referência, ao respectivo enquadrâmento do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao
íbmecimento pelo convenente de declaração expressa Emra«la por representante legal do órgão ou entidade
conveneute, ou registro no SICON\- que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais
aplicáveis;
b) repassar os rectusos financeiros ao COIÍ\TENENTE, obeclecendo ao cronogmma de desernbolso
roristante no Plano de Trabalho, e confomre o disposto na-q CLAIISLr-LAS QUARIA e QIIINTA;
c) notifiçar a Câmara Municipal da celebraçãr: deste Convênio, no prazo até l0 (dez) dias, bem como
dl liberação de recursos, no prazo 2 (dois) dias úte is, em .452, de?ü de de

\



2b0

II - D0 C()N!'ENENTE:
a) exel'utar o objeto pactuado na clAl-]sul.A PRwíEIRA, de açordo com o plano de Trabalho,
'iplicando os refllrs-os financeiros de que trata este convênio, exclusivamente, Eo cumpnmento do seu
objeto. adotando torlas as medidos necessárias à sua correta execução;b) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio;c) apiicar o§ reflr§o§ financeiros de que traL? este convênio, na conformidade do plano dç Trabalho e.exch:sivamente, no ctunprimento do seu objeto; rtsv..nv \'

9l notificar os partidos políticos, os sindiàatos rJe trabalhadores e as entidades empresariais, com sede noi\'[ruricípio, <io recebimento dos recursos fi.nanceiros à conta deste Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úteiscontados da data da liberaSo dos recursos, na forrna determinada no art. Z, da T.ei ae g.4s|,de 20 demaÍço de I997;
e) o corvenente deverá manter os documentos relacionados ao insaumento pelo prazo de l0 (dez) anos,contados da data eln que tbi apresentada a prestação de conrâ.s ou do decurso do prazo para a apresentação
da prestação de contas;
t') marter o§ comprovantcs originais das'<iespesas arquivaelos, em.boa ordem, no próprio local em que foremcontabiiizados, e dernais doçunentos relacionados ao iouvênio, à disposiçã" á"; d*5;s dç controle rntcrno e§xterno,pelo prazo de l0 (dez) anos, contadus da aprovação da prestação de contas,r I ) na hipótese de digitalização, os docunrentos originais serão conserv'ados em arqúvo pelo prazo de 05i.cinco) anos dos julgamento das contas dcrs responláveis concedentes e contrâtantes pelo Tribunal dec.ntas da tinião. findo o qual poderão ser inr:inerádos rned"iante termo;g) âpresenlar, em cópia Íodo e qualquer dr:clrneatg comprobatorio cle deqpesa elbnrada à cr:nta dos recursos deste(.onvênio, a qualquer tempo e a criténo da CONCEDENIÉ;
g 1) Ca"qo exista dúvida firndada quanto à autenticidade dos dsçrrmeoros ou falsificação de assínarura deve sersolicjtado autenlicação ou recoúecimsnto de firrn;h; observar, nos serv'iços ou aqüsição de bens vínculados à execuçâo clo objeto deste convênio. asclisposições contidas na Lei ne 8.666, de 2l de junlo de i993. e dernais ou*ui fil#} ffi; Ilicitaçôes e contratos. ariminisbativos, inclusi.r" ó, p.o"*dimenios ali <tefi.nídos para os casos de dispensae,'ou inexigibilidade de licitação;
il obscrvar, por ocasião das contratações o tlisJ:osto nos art. Zo e 4', lnstrução irlonnafivar1vÍp nol, dei9i0l,rl0. no que couber;

'l) utilizar' quando da aplicação dos recursos deste convênio, a modalidade pregão, preÍbrencia"lmetrÍe nafclrma eletrônica nas conratações de fornecedr:res de bens eiou serviços comuns, nos termos da Iri ngl0'520' de l7 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nr 5.450, de 3l de maio de 2005;j'l) O pregão devc serutilizado na forma-elehônica, salvo nos casos tie comprovada inüabilidade a serjrutificadapela autondade competeote;

1997;
d) analisar a prestação de contas dos recurso"s aplicados na consecução <lo objeto deste Conv'ênio, na
forma ç prazo fixados no art. no art. 59 da Portaria lnterministerial MPDGnr,fryCCt-t a" 424, de 30 de
dezembro de 7A16, e alterações posteriores; promovendo a grrarda cios document6s relativgs à prestação tle
contâ§ por 20 (vinte) anos.. e contâr do térnino <ie 

"-igência do çonvênio, po{endo mantê-los ;c) proÍrogar "de ofiçio" a vigêncla do Convênio antes do seu término, quando der causa a ahaso na
liberação dos recursos, limiE6ls a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado;
0 comunicar ao COhI-1{ENENTE quaisquer inegularidades decorrentes do uso dos recursos ou ou[a.s
pendências de ordem técnica apurarlos durante a execução desse Convênio e suspenderá a liberação de
reflrÍsos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para sançarnento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogável por igual perí,cdo, conforme tiisposto no aÍ. 57 e parágrafos
seguintes, da Portaria lnterministerial MPDGA4FTICGU uo 424. de 30 de deiembro de 20I6, e alteiações
postenores; e
g) divulgar em sítio eletrônico insfifucional as intbrmações reÍbrenÍes a valorçs rievolvidos, bern como a
causa da <levolução, nos ca§os de não execução krtal tlo otjeto <Jo convênio, extinção ou rescisão do
instmmento.

\

k) fbzer constar nos editais licitatórios o critério iie aceitaLrilidade de preços unitários, criterio



estâtisticos ou fixos de variações em reiação â preÇos de referência mesmo nos casos em que a licitação

seja realizada em regime de preço global;

l) incluir regularmente no SICONV as informações e o documentos exigidos na Portaria lnterministerial
n'' 424/2A16, mantendo-o ahralizado, e alterações posterir:rcs, manlçndo-o afualizado;

m) rcgistrar no SICONV, as atâs e as infornla!:ões sobre os participantes e respectivas propostas das

licitações, bffn como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades;
n) incluir no SICONV, autes da realizaçáo de carla pagamento, no mínimo, as segrintes ir:formações:

u.i - a destinação do recurso;
n.2 - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, qrundo for o caso;

n.3 - o contrâto a que se refere o pagamento reahzado;
n.4 - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa âo pagarnento; e

n-5 - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante i:rclusão no Sistema

da-s notas fiscais ou documentos çontábeis.
o) tacilitar a zupervisão do CONCEDENTE, permitindo-lhe efehtâÍ acompanhamento rt loco e

fomeceudo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do

objeto deste Convêaio, especialmente uo que se refere âo exame da documentação relativa à licitar$o e aos

§ontratos;
p) penaitir o liwe acesso de serv'idores ocrs órgãos do CONCEDENTE, do Sistema de Controle Intrmo
do Poder Executivo Federal, bem como d«i 'Iribunal de Contas da Uaião, a qualquer tempo e lugar, aos

processos, documentos e informações refbrentes a este Conv§aio, bem oomo aos locais de execução do

objcto descrito na CLAUSULA PRIMEIRÂ;
q) inseú cláusula, nos çon[atos celebrados para execução deste Convênio, que permia o liwe açesso de

sen'idores dos órgãos do CONCEDtrI{TE, bem como dos órgãos de controle intemo e extsmo, bem como
rio Tribunal de Contas da União, aos documentos e registros contiábeis d:rs empresas contatadas, relativos
âos conlrâtos selebrados para fim deste convênio;
ri responsabilizar-se por todos os ensilgos ce naturcza uabalhista e previdenciilriE decorrentes de

eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste

Convên-to, bem como por todos os ônus lribufários ou extraordiniírios que incidam sobre o presrnte
Instrumento, ressalvados aqueles de naturoza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária
arrecadadora;
s) assegurar e destacar, obrigatoriarnente. a participaçâo do Governo Federal e, sm especial, da

Superintendência do Desenvolvimento da Aruaz.ônia sm toda e qualquer açã0, promociotral ou não,
relaoionada com a execução do objeto descrito na CLÁtlStlLA PzuMEIRA. e, obedecido o modclo-padrão
estabelecido pelo C:ONCEDENTE, apor a nurrca do Oovemo Federal nas placas, paineis e outdoors de
iclentiÍicação das obra-s e projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convêrio,
consoanle o disposto aa Instmção Normativa na 31, de l0 de setembro de 2003, da Secretaria de
Comunicação de Governo e Cestão Esnategica ila Presidência da República, ou oura norma que veúa
substituí-la;

0 responsabílizar-se pela adminiskação, conservação, operação e mânutenção do objeto deste Convênio,
apos o termino de sua vigência, de modo a atender as finalidades socjais às quais se destina;
u) manter e movimentar os recursc,s para atender às despesas na conta bancária específica do convênio;
v) depositar a confapartida na conta especíÍica do convênio, eur confonnidade com os prÍuos
esabelecidos no cronograma de desembolso do plano de trabalho;
w) cienti6car da celebração desta convênio o conselho municipal pela respectiva politica pública oade
será executada a ação orçamentária- se houvcr;
x) ,aroar soor o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos fi:ranceiros fixados na

CI-AUSULA QUII.IIA;
z.) informar ao concedeÍlte para fins de registro no SLASC - Sistema lntegrado de Administração de

Sewiços Gerais os dados referentes à execução tlsica e financeira dos contratos firmados em deconência

deste convenio cujo valor seja três vezes superior ao limite estabelecido no art. 23, I" "4" da Lei 8.666/93.

rnantendo-os anralizados mensalmente;
aa) é vedado pam o convenente estabelecer contràto ou convênio com entidades

v
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recursos federais;

bb) manter urn canal de comunicação etbtivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,

elogios, soücitações, reclamaçôes e denúncias;

cc) a autorização do convenente pâra que o concedente solicite. à instituição financeira albergante da conta

correnle bancária da transferência" o Íesgate dos saldos Íemanescentes, ros casos em que não houver a

tlevoluçâo dos recursos tro prÍrzo preüsto no art- 60 desta Portar-ia;

dd) a obrigação do concedente em uotiÍrcar o convenente previemente a insçriÇão como inadimplente no

SICON\.', quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do

oirjclo do instrumento, devendo ser incluíd;r no aviso u respectiva -\ecretaria da Fazenda ou secretaria

similar, e o Poder Legislativo do órgâo responsável peio iastruaento;

ee) Diwlgar em sítio eletônico institucional as inÍbrmações referentes a valores devolvidos, bsm como a

causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do

inskumento;

n Lnstaurar processo administrativo apruatôrio, rnclusive adminishativo disciclinar, quando

constatado o de.cvio ou malverção de recursos públicos. irregularidade na exeÇução do çonlrato ou gestão

financeira do inslrumento, comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

gg) outres obrigações possíveis na Portaria I.:nternrinisterial MPÂ4F/CGU/I'("42412016

CtÁ U §ULA TERCEIRA - V.IGÊNCIA

() presente Convênio terá vigência de 17 (rioze) ,ue$es, r:ontados a panir &a data da publicação do extrato
de conr,ênio no Diário Oficial da União - DOU.
§ubcláusula primeira - A vigência deste Convênio poderá ser prorrogada mediante termo aditivo, por
solicitação do COIYVENENTE devidamente formalizada e justificada, e apresentada ao

CON(LDENTE, em no mínimo, 30 (trinta) dia-s antes do termino de sua vigência, para aprecíação e

deliberaçâo.

Subcláusula Segunda -A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou instrumeütos congêneres fica condicionado à

pubiicação do respectivo extrato no Díário OÍicial da Llrúão, que sera proridenciado pela CONCEDENTE, nô prâzo
de ate 20 (vinte) dias a contar da sua assinaara.

CLÁUSULA QUARTA _ vALoR E DoTAÇÃo oRÇ,LME N TÁRIÂ

Os recursos financoiros para a execução do objeto dests Convênio estáo fixados em R§ 1.437.830,?0 (Um
milhão. Quaüocentos e trirta e sete mil. oitocentos e trinta reais, setenta centavos), e serão alocados de
acordo com a seguinte classiÍicação orçarnentária.

l) RS 1.400.000,00 (Um milhão, quâtrocentos mil reais). de recursos do Orçamento do CONCEDENTE,
arravés do PROGR-AMA/AÇÃO r S.Z« .2029 .7 K66. 00 I 7
a) Itiatureza da Despesa : 4.4.40.42
b) Fonte: 188

c) Notas de f,mpenho: 2018ME00349
2) RS 37.830,70 (tinta e sete mil, oitocentos e trinta reais, setenta centavo) relativos à contrapartida do
CONVENENTE de que trata a Art.74 da l.ei no 13.473 de 08 de agosto da2017 - LDO 2018.

§utrcláusula PrimeÍra - O CONV'ENENTE se rrbriga a incluir em seu orçametrto os
subprojetosisubatividades contemplados pelas ransferâncias dos recursos recebidos parâ â execução desre
Ctrnvênio, conforme disposúo no §6o cto art. lo da Portaria Lnterministerial MPDG/MFiCGU no 424, de 3A
de dezenüro de 2016, e alterações posteriores

§ubcláusula Segunda - Em caso de çrcorrência de cancelamento de Restos a Pagu, o quantitativo das

nletas constaute no Plano de Trabalho poderá ser reduziclo ate a

med"iaote aprovação da CONCEDENTE.

\
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§ubcláusula Terceira - Como se tratâ o referido ajuste da aplicação do Regime Sinrylificado ssrão adotâdâs as

medidas, conformc o Art. 66 da Portaria n" 42112016.

CLÁU§TII.A QUINTA - LIBERÀÇÃO UOS RECUR§O§

Os recursos financeiros relativos ao repasse dâ CONCEDENT§ e à contrapartida do CONVENENTE,
destinados à execuçâo do objeto deste Convênio, serão depositados na conta específica vinculada ao

presente instrumento, em conformidarie cüm os prazos estabelecidos oo cronograoLa de desembolso

constante no Plano de Trabalho aprovado. exclusivamente em instiruiçôes financeüas controladas pela

União;
Subcláusula Primeira - A movimentação da conta específica referida no "capur" somente podeni ocorrer
mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fomecedores e prestadores de serviço, para
pagam€nto de despesas ou para aplicação no mercado fi-nanceiro, na forma da Subciáusula Seguoda desta
Cláusula, fafldtada a dispeosa desse procedimento nos seguintes casos, em que o credito poderá ser

realizado em conta bancaria de ütularidade do próprio couvenente, devendo ser registrado no SICONV o

beneficiário fual da despcsa:
a) Por ato da autoridade máxima da concede.nte;
tt) No ressarcimento à convenente por pagamentos realizados as próprias custas, deçonente de
atrasos na liberação dos recursos pelo concedente e em v'alores além da contrapartida pacfuada;
Subcláusula Segunda - Os recursos, e.nquanto não utilizados, serão obrigatoriameute aplicados em
çadernetas de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou
superior a um nn,ês, ou em fundo de aplicação Íinauceira de curto praz.o ou operação de merçado absrto
lasreada em tínilos ü dívida pública" quando a utilização dessss recursos verificar-se em prazos metrores
que um mês, em conformidade com o art. I ló,§4"" da Lci 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ubcláusula Terceira -- Os rendimentos apurados em aplicaçôes no mercado financeiro serão
obrígatoriamente computados a crédito do conr,&tio e aplicados, exclusivameute, na execução do seu
ohjeto, sujeitos às mesmas condições da prestâção de contas, não podendo ser considerados çomo
contaparlida.

§uhcláusula Quarta - A liberação dos resursos ocorreú em PARCELA UNICA a fim tle atender o
qronograma de deselnbolso previsto no plano dç trabalho;

Subcláusula quhtâ - Para o recebimento da parcela única dos recursos o convenente deverá comprovar o
aporte da contapartida e ocorrer o aceite do processo licitatorio da SIIDAM. A conhapartida deverá ser
deposiüada na conta bancária específica do convênio em conformidade com os pnuos estabelecidos no
cronograrna de desembolso.

cl.Átisut,A srxrA - ATTERAçÃo »o coNltNro
Este Convêuio poderá ser alterado mediante prcrposia do CONVENENTf,, devi6amente Í'ormalizsda s
.iustificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para análise e decisão, em, no prazo mÍnimo de 30
(trintâ) dias antes do termino da ügência, sentlo vedada a alteração do objeto Oascrito na CúL.lS{rLe
PRIMEIRA.

CIÁÜSULA SETIMA
GERENCTAMENTO

CONTROLE, ACOMPANHAMENTO, FTSCALIZAÇÃO E

É prerrogativa de a CONCEDENTE conservar a autondade normativa e exercer controie e
acompanharnento sobre a execuçâo. mediante a supervisão e o acompaúamento das atividades ingrentes
ao objeto deste Convêsto.
Subcláusula Primcira - A prerrogativa discnminada no capur
Convênios e mouitoramento da Diretoria de planejamento

responsável pclas ações de acompanhamsnto na condição de
poderá valer-se de todos os recursos tecnológicos adequados ao

será exercida pela Coordenação Geral de
e articulação de políticas, da Sudam,
rcpresentânte da CONCEDENTE, que

tio no

\



relacionamento direto com os representantes do CONVENENTE
Subcláusula Segunda - E prerrogativa tla Diretora Colegiada

30 @'l

da Sudam a decisão de assumir ou não

transferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação, ou de fato relevante que veúa a

ocorrer, bern como delegar competência ou firrnar parceiras com outros órgãos, ou entidâdes públicas que

se situem proximos ao local de execução do objeto do convênio'
Subcláusula Terceira - A execução do objeto deste Convênio será acompaúada pela CONCEDENTE de

acordo com a Ordem de Serviço N" 00112015 - DIPLAlri. ou outra que vier a substituir, após as qruis

serão emitidos os respectivos relatonos circunstanciados, sem prejuízo de outas medidas julgadas

lrecessárias para garantir a plena e regular execução fisica do objeto.
Subcláusula Quarta - A CONCEDENTE deverá designar representante para o acompanhamonto da

execução deste Convênio, registrando-o no SICONV na forma disciplinada no art. 53 a 58 da Portaria

Interministerial MPDGMF/CCU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e alteraçôes posteriores.

Sutrcláusula Quinta - Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os

provenicntes das receitas obtidas nas apiicações frnanceiras realizadas, não utiliza<las no objeto pactuado,

serão devolvidos à Conta Unica do Tesouro, nü prazo rmprorogável de 30 (rinta) dias da conclusão,

denúncia, rescisão ou extinção do rnstmrnenÍo. sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade compÊtente do órgão ou Entidade conçedente.

CLÁU§ULA OITAVA - PRESTAÇÂO DE CONTAS

A PresÍação de Contas dos recursos tinanceims lransferidos pela CONCEDENTE, dos recursos de

c,outrapartida e os de rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, deverá ser apresentâda
na forma estabelecida pelo art. 59 da P,:rtaria lnterminisÍerial MP/IVÍF,'CGU n' 424/2016, no prazo maximo
de 60 (sessenta) dias coutados do término de sua vigência, compondo-se, alân dos doçumçntos e

informações apresentados pela CONVENENTE no SICONY do seguinte:
I - Relatório de Cumprimento do Objeto;
II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumenÍo;
III - comprovante de recolhirnento do salclo de recursos. quando houver; e
IV - tenno de compromisso por meio do quai o convenente será obrigado a manter os documentos
relacionados ao irstrumento, nos termos do § .1'do art. 4o desta Portaria.
Subcláusula Primeira - Caso a prestação de contas uão seja aprovaÁ4 exauridas todas as prol'idêucias
cabiveis para regulaizaçáo da pendência ou reparaçâo do dano, a autoridade competente, sob pena de
responsabilização solidária, registrará o Íato no SICONV e adotará as providências necessárias à

ur,staura$o da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminharnônto do processo à unidade setorial
de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devici«rs registros «le sua competência.

Subcláusula Segunda - As despesas realizadas com inobsen'ância das hipóteses vedadas, conforme aÍ.
i8 da Portaria Interministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016. e alterações posteriores" estarão sujeitas
à glosa, quando da análise da prestâção de contas.

Subcláusula Terceira -- Quqndo não for obsenado ô prazo de 60 (sessenta) dias. na tomra descria no
caput, paÍa âpresentação da prestação de contas. a CONCEDENTE estabeleceú o pfttzo máximo ds
quarenta e cinco dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recusos, incluídos os rendimenúos da
aplicaçâo no mercado financeiro, atualizados moneiariamente e acrescidos de juros de mora" na forma da
Lei.

Subcláusula Qutrta - Se, ao termino do irltimo prazo estabele,.,ido, o COi\íVENENTE não apresentar a

prestação de contas nem devolver os recrrsos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência tro SICONV,
por omissão do dever de prestar contas e comunicani o fato ao orgão de contabiüdade analítica a que
estiver vinculado, para fins de instaur-ação de tomada de cclntas especial sob aquele argumento e adoção de
outras medidas para reparação do dano ao eriírio, sob pena de respousabilização solidaria.

\
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Este Convênio poderá ser denunciado, â qualquer tempo pelos participes, e rescindido de pleno direito,

independentemente de iuterpelaçáo judicial ou extrajudicial, por descumprimento das nonnas

estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ott

pela supervemência de norma legal ou de fato que o torne material ou formal:mente inexecutável, sem

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as responsabilidades das obrigações

decorrentes do prazo em que teúa vigido e cretlitando-se-lhes os beneficios adquiridos no mesmo
período.

§ubcláusula única - Constituem motivos para rescisão deste Clonvênio:

a) inaümplemento de qualquer das cláusuias pachradas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou iacorreção em qualquer documento apresentado; e

c) veriÍicação da ocorrênçia de qualquer circunstância que enseje a iostauração de Tomada de Conta^s

Especial.
d) na hipótese de inexistàcia de execução financeira após i 80 dias da liberaçâo da 1" parcela do recurso.

Parágafo único. A rescisão do instrumenÍo, quando resrüte dano ao erário, enseja a instauração de tomada

cie e,onms especial, exceto se houver a devoluçãr: dos recursos deúdamer:te corrigidos, sem prejúzo, ntl
últrno ca*so, da continüdade da apuraçâo, por mcdidas adnrinistrativas próprias, quando identifioadas
oukâs irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULÂ DÉCIMA- RESTITUIÇÃO DE RECUR§O§

Quando da conclusão do objeto pacruado, da denúncia, da rescisão ou da extinçao deste Convênio, os

saldos finançeiros remanescsntes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à CONTA (ifqCA DO TESOTJRO NACIONAL, no Banco do Brasii S.4.,
'em favor da União, por meio de Guia de Recolhirnento da l.inião - GRU, disponível no site

Ug1.tesouro.fazenda.gov.br. portal SIAFI, rnformando a Unidade Gestora (UG) 530001 e Gestão 00001
( lesouro), o evcnhul saldo remanescenÍe dos recursos finauceiros, inclusive o proveiriente das receitas
oblidas nas aplicações filanceiras realizada-s e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que nâo teúa
havido aplicação, informando o nirmero e a data do Convênio;

§ubcláusula primeira -Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução fÍsica, ne,m

utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá oÇorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuizo da restinrição das receita-c obtidas nas aplicações Íinanceirâs realizadas.

Subcláusula segunda - A devolução prevista na subcláusula primeira, em decorrência da utilização parcial
dos recursos, será realtzada com observância da proporcionaiidade de participaçâo tanto da
CONCEDENTE, quanto do CONVENENTE, na alocação dos recursos preüstos neste lnstrumento,
indtpendentemente da época em que forarn aportados.

Subcláusula terceirâ - Nos casos de descurnprimento do prazo previsto no caput, o concedsnte deveÉ
solicitar a instituição financeira albergante da conia corrente específica da transferêacia, a devolução
imediat4 para a contâ única do Tesouro Nacional, dos saidos rsmanescentes da conta coÍrente específica
do instnunento, de acordo com § 2o do Art. 60 da Portarian" 42412A16.

§ubcláusula quarta - Nos casos em qus a devolução de recursos se der em fungão da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelas concedente e convenente, das informações ret'erentes aos valores devolvidos
e dos motjvos quc deram causa à referida devoluçâo, conforme § 3'do Art. 60 da PorAria n" 42412016.

\
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A publicaçâo do extato deste Convênlo no Diário Olcial da Uniâo - DOU, ou a<iitamentos, é

condição indispensável para sua eficácia, e deverá ser pror"idenciada pela CO}{CEDEN1["E no pnuo de até

20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

§ubcláusula única - Aos atos de ceiebraçâo, alteração, liberação de recursos, acompzuüamento e

fiscaliz:ção da execução e a prestação de contas dos instrumentos será dada publicidade em sitio eletrônico
especifico denominado Portal dos Convênios,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ CONDIÇOE§ GERAIS

Acr;rdam os partícipes, aind4 as seguinres condições;

a) Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regulârmente efetuadas,
quando realizadas por intermédio do SICOTIV:
b) As comunicações que não puderem ser efetuadâs pek: SICOI§V' serão considcradas como regularmente
efetuadas, se entregues por protocolo ou remetidas por correspondêucia, r.ia aviso de recebimento,
devidarnente comprovadas por conla, no endereço das paúes; c) As exigências que não puderem ser

curnpridas por meio do SICONV deverão ser supridas atravês da regular instrução processual e nele
regilrh'ados,

c) As exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas atraves da
reguJar instrução processual e nele registrados.
d) Este convênio e sua execução se sujeítarn às normas do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007,bea
couro do Deçreto f 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e da Portaria laterministerial no 424/21rc"
e) Na oconência de cancelamento de restos À pa$ar, o quântitatlvo deste convênio pode ser reduzido até a

etapa que apr€sente funcionalidade.
f.l Fica ciente o convenente sobre a não sujeição ao sigilo bancário. quanto á União e respectivos orgãos de
c<>ntrole, por se tratar de recurso público.
g) Deve ser obedçcido o arligo 73,VL,"a", dB Lei no 950412AU7, quanto á ransferência de recursos tro
perÍodo de 03 (frês) rneses que antecedem o período eleitoral de 2018..

CLÁU§TII,A DECIMA TERCEIRA. FoRo
Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente Instrumento,
que não possam ser resolvidas pela mediação administratiy4 as partes elegem o Foro da Jusüça Federal,
Seçâo Judiciaria do Estado de Pará.
E, por assim estarem pleaa"urente de acordo. os partÍcipes obrigam-se ao total ç irrenunciável cumprimento
dos termos do presente lnstrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) üa^s de ígual
teor t: fcrrma. que vâo assinadas pelos p;lrticipes e duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Belém-PAá8 dç t á h§re 0'b de 2018

Pela Concedente:

Pelo Convenente:

PAULO ROBERTO

FRANCISCO DE AS§I§
Prefeito do lvlunicípio

DASILVA
dâ S{JD

RAMOS

T'estemunhas! *,

L*pK.-i"-
' 

.,)r.,on^'l i''olso^,r.,J À?*
.wtlgsl§110

Br.rrl à\$) ),b3
\
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA
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B

Fonte Ref Descrição das Especificações Mínimas Unid. AC AM AP MA MT

SINAPI 3648 I

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE
ESTEIRAS, CACAMBA O,8O A I,3O M3, PESO
OPERACION AL 22,1 I T, POTENCIA LIQUIDA
I70 HP

Unid R$ 464.468,75 R$ 428.443,7 r R$ 42E.443,71 R$ 384. t00,00 R$ 407.062,s0

SINAPI 36482

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE
ESTEIRAS, CACAMBA O,8O M], PESO
oPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQI-IDA
IE3 HP

Unid R$ 424.585,04 R$ 39r.653,46 R$ 391.653,46 R$ 351. n7,52 R$ 372.10E,24

SINAPI 4090

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA
LTQUTDA (PRIMETRA MARCHA) 125 rp, PESO
BRI-ITO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE
3,7 M

Unid. R$ 637.5 12,50 RS 652.123.88 R$ 70s.025,00 R$ 580.000,00 R$ 63E.997.53

STNAPI I 0597

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA
LIQUIDA (PzuMEIRA MARCHA) I86 HP, PESO
BRUTO 15785 KG. LARGURA DA LAMTNA DE
4,3 M

Unid R$ 833.880,88 R$ 852.992,90 R$ e22.188,77 RS 758.653,22 R$ E35.823,33

STNAPT t4221

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
POTENCIA I52 TIP, CAPACIDADE DA
CACAMBA DE 1,53 A 2,30 M], PESO
OPERACIONAL DE 10216 KG

Unid. R$ 351.606,12 R$ 345.249,41 R$ 304.039,98 R$ 317.8s9,98 R$ 234.939,99

SINAPI 36530

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 2. POTENCIA
LTQUTDA 79 LíP. PESO OPERACTONAL
MTNIMO DE6570 KG, CAPACIDADE DA
CARREGADEIRA DE I,OO M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MTNIMA DE O,2O M3,
PROFTINDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA
DE 4,37 M

Unid. R$ 209.743,89 R$ 209.052,43 R$ r93.609,75 R$ 200.985,36 R$ 209.743,89

STNAPI 7622
TRATOR DE ESTEIRAS. POTENCIA DE IOO

TIP, PESO OPERACIONAL DE 9,4 T, COM
LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M'

Unid. R$ s16.817,90 R$ st6.8r7,90 R$ 5 r 6.817,90 R$ 516.817,90 R$ 516.817,90

t

P



w MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA
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PLATAFORMA fBRASÍL
|-_

N'/ ANO DA PROPOSTA:
02662v20t8

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO no município de Imperatriz - MA

JUSTIFICATIVA:
O município de Imperatriz, que está localizado no sul do Estado do Maranhão e possui características que o consolidam como
uma cidade-polo, entre elas o seu poder de atração, movido fortemente por uma grande economia de escala perante os demais
municípios da região. Caracteriza-se, portanto, como o centro de maior potencial polarizador regional. É o segundo maior
município do estado, com 253.873 habitantes (estimativa do IBGE de 2016 - e ârea de 1.368,987 km2, abriga a sede da Região

Metropolitana do Sudoeste Maranhense. É atravessada pela rodovia Belém-Brasília e banhada pela margem direita do rio
Tocantins. Localiza-se estrategicamente no en§oncamento geográfico entre o polo do agronegócio de Balsas, o sideúrgico de

Açailândia e o polo energético de Estreito - que agora possui uma hidrelétrica de grande porte. O seu crescimento acelerado e

sem planejamento teve como consequência problemas estruturais, especialmente no que diz respeito a infraestrutura do sistema
viário e de mobilidade urbana. Ainda hoje, temos várias vias em bairros periféricos que foram abertos pelos próprios
moradores, sem obediência aos padrões mínimos de amramentos, portanto, nunca receberam nenhum tipo de melhoria. Além
disto, a maioria das vias não dispõe de passeios para pedestres, tomando-as inacessíveis a pessoas com deficiência e mobilidade
reduzida. Destaca-se ainda que maioria dos pequenos proprietários rurais possui capacidade produtiva limitada em função da
falta de capital para investir adequadamente na atividade agrícola. Cabe ressaltar também as estradas vicinais, que possuem
extrema importância econômica, aiém de social e ambiental. Do ponto de vista econômico, são responsáveis pelo escoamento
da produção agrícola e o consequente abastecimento das zonas urbanas. Também, é através delas que os insumos agrícolas -
necessários a produção - chegam às propriedades nirais. O seu estado de conservação influi diretamente no custo do transporte
e na qualidade do produto transpoÍado. Trechos de estradas ruins acabam por causar danos aos veículos, e às vezes até
impossibilitam o tráfego, a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geram perdas na qualidade dos produtos,
impactando no seu preço final. Do ponto de vista social, vale lembrar que o acesso da população rural a serviços básicos como
educação, saúde e lazer muitas vezes se üâ através das estradas vicinais. Serão atendidas 5 mil famílias nas comunidades SÃO
JOSE DA MATANÇ4, AÇAIZAL, ANGICAL, ALTAMIRA, POVOADO FURTUOSO, CENTRO DAS CURICAS,
EMBIRAL, POVOADO MÃOZINHA, RIACHO Do MEIO e POVOADO JIBOIA. Com a execução do convênio espera-se
promover a permanência das famílias no campo aumentando a renda da agricultura familiar.

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
20602

NOME DO ÓRGÃO/ORGÃO SUBORDINADO OU UG:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA

CPF DO RESPONSÁVEL:
6t4.s35.872-68

NOME DO RESPONSÁVNL:
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVAI:
Rua Barão de ldaia, 1210, Res. Laranjeiras Casa 149 - Flores

CEP DO RESPONSÁVEL:

690s8-448

Relatório emitido em 221 1 1 12019 1 0:39:57 Página 1 de 6
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-s5 02 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.1s8.4s5l0001-16

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

ENDEREÇO JURÍDrCO DO PROPONENTE:
RUA RUI BARBOSA,2OI

Yl-}/

CIDADE:
IMPERATRIZ

UF:
MA

CÓDIGo
MUNICÍPIO:
0803

CEP:
65900440

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
999914rcrc2

BANCO:
OO4. BANCO DO NORDESTE

AGÊNCIA
008 r -7

CONTA CORRENTE:
733169

CPF DO RESPONSÁVEL:
760.792.873-t5

NOME DO RESPONSAVEL:
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVU,:
RUA DA IGREJA,38 - VILA LOBAO

CEP DO RESPONSÁVEL:
65901 r90

--v

I

\
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No

RS 1.437.830,70VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 37.830,70

Ano ValorVALOR DOS REPASSES:

2018 RS r.400.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 37.830,70

R$ 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIo DE vIGÊNCIA: 3Ut2/20r8

FIM DE VIGÊNCIA: 3Ut2l20t9

VIGÊNCIA DO CoNvÊNIo: 2019

4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES sófr

Relatório emitido em 221 1 I 12019 1 0:39:57 Página 3 de 6
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Meta no: I

Ês nesBprnolSo: setembro

6 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ

3+@

EspeciÍicação: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO no município de Imperatriz - MA.

Unidade de Medida: LIN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 1.437.830,70

Início Previsto: 0l/02/2019 Término Previsto: 27/1212019 Valor Global; RS 1.437.830,70

UF: MA Município: 0803 - IMPERATRIZ CEP: 65901-440

Endereço: RUA RUI BARBOSA,20I - CENTRO

Etapr/Fase no: I

EspeclÍicaçío: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO no município de Imperatriz - MA

Quantidede:
I.O UN

Valor:
R.$ 1.437.830,70

Inicio Previsto:
0t/a2/2019

Térmlno Previsto:
26/12/2019

MÊs DESEMBoLSo: Agosro ANO: 2019

VALOR DO REPASSf,: R$ 1.024.300,00 PARCELA N": I

AlrlO: 2019

META N": I VALORDAMETA: R$ 375.700,00

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRJO no municipio de Imperatriz - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 375.700,00 PARCELAN": 2

MÊS DESEMBoLSO: Agosto ANO: 2019

VALOR DA META: R$ 37.830,70

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO no município de Imperatriz - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 37.830,70 PARCf,LAN": I

Relatório emitido em 221 I 1 12019 1 0:39:57 Página 4 de 6
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8 - PLAI\IO DE APLICAÇÃO DETALHADO )sú
DO BEM/SERVIÇO: PA CARREGADEIRA S

CACAMBA DE I,53 A
OBRE RODAS, POTENCIA I52 HP, CAPAC

PESO OPERACIONAL DE I02I6 KGM3
NATUREZA DA DESPES A: 449052NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE RUA RUI BARBOSA,2OI . CENTRO

O8O3 - IMPERATRIZCEP: 65901-440 UF: MA

QUANTIDADE: 1,00 v. UNITÁRIO: RS 317.8s9,98 V.TOTAL: RS 317.859,98UNIDADE: UN

OBSERV

DESCRTÇÃO DO BEI\{/SERVIÇO: MOTONTVELADORA POTENCIA BASICA
LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) l25ItP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA
LAMINA DE 3,7 M

NATUREZA DA DESPES A,: 449052NATURf,ZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZTÇLOz RUA RUI BARBOSA,20I - CENTRO

CEP: 65901-440 UF: MA MUNICÍPIO: O8O3 - IMPERATRIZ

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 v. UNITÁRIO: RS 580.000,00 V.TOTAL; R$ 580.000,00

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 85

CV, TRAÇÃO 4X4, FABRICAÇÀO NACIONAL
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPES A: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: RUA RUI BARBOSA,20I - CENTRO

CEP: 65901-40 UF: MA MUNICÍPIO: O8O3 . IMPERATRIZ

UNIDADE: I.IN QUAIiTIDADE: 1,00 v. UNITÁRIO: RS 138.000,00 V.TOTAL: RS 138.000,00

OBSERV

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RETROESCAVADETRÂ SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO
OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE
1,OO M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE O,2O M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXTMA DE 4,37 M

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUR.EZA DA DESPESAz 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZTÇLO: RUA RUI BARBOSA, 201 - CENTRO

CEP: 65901-,140 UF: MA MT]MCÍPIO: O8O3 - IMPERATRIZ

UNIDADE: UN QUANTIDADE:2,00 v. UNITÁRIO: R$ 200.985,36 V.TOTAL: R$ 401.970,72

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449052 R$ 1.437.830,70 RS r.437.830,70 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERá,L: RS 1.437.830,70

\
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10. DECLARAÇÃO 39 &',

P

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça

da dotações consignadas nos orgamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Local e Data Proponente

Pede Deferimento,

inadimplência com o Tesouro
a transferência de recursos oriundos

Local e Data

ll - ApRovAÇÃo PELo CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente
(Representante legal do Orgão ou Entidade

12. ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do

DE CAPACIDADE TECNICA SICONV 26621.2018.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO pe CONTRAPARTIDA STCONY 2662r.20r8.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
coNVÊNro N" 8675202018 - IMPERATRIZ - MA.pdf

\
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Administração
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20602 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA
,Convênio 86752012018
Dados da Propqsla
Plano dc Trabalho
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Fdoto Básico/Termo de ReÍêrência
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Lista de Documentos

N" 8675202018 - IMPERATRIZ - MÂ.pdf

Dab

I Baixar

PED.ar6rb CNPJ 06,í58.455/0001-í6 - MUN|CIPIO DE IMPERATRIZ Detalhar

EXeCUIOTeS
Nenhum registro foi encontrado.
FmdüúroLlr.l Poiana124l16

ôsto vtu r.do 20602 - SUPERINTENDENCIA DO DESETü/OI-V. DA AMAZONüA
O municipio de lmperaúiz, que está localizado no sul do Estado do Maranhão e possui carâcterísticas que o consolidam como uma
cidade4do, entre elas o seu poder de abaçáo, moúdo Íortemente poÍ uma grande economia de escala perante os demais municípios
da região. Caractêriza-se, portanto, como o cenúo de maior potencial polarÊador regional. É o segundo maior município do estado, cqn
253.873 habitantes (estimaüva do IBGE de 2A16 - e área de 1 .368,987 lcn2, ab,riga a sede da Regiáo Meúopolitana do Sudoeste
Maranhense. E atavessada peh rodoüa Bdém8rasíla e banhada pda margem direita do rio Tocantins. Localiza-se êstrategicamente
no entÍoncamento geográfico entre o polo do agrmegócio de Babas, o sídenirgico de AçaiEndia e o pdo eneÍgetico de Estreito - que
agora pcsui uma hidrelétrica de grande porte. O seu crescimento acderado e sem phnejamento teve ooÍno consequência problemas
estÍuturais,
em bainos

especialmente no que diz respeito a infraes[uttura do sistema viáÍio e de mobilidade urbana. Ainda hoje, temos várias vias
periféricos que íoram abo[os pehs pnúpÍios moradores, sem obediência aos padrões mínimc de amramente, portanto,

familiar.

possui executar e prestar contas de recursos
de termos de

e
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10rc112020 Detahâr Proposta

Conta

Datas . Verlistorico Da§ ,oúd.P.§oat 12n31m18

Iodítd$to

cofita

OdAsdiffi 28/12t2014
31n2m18

Oú iú.lo d.

30rOff2om
23,D8/2!.20

Valorcs
R$ í.437.E30,70 \bloí Glob3l

R$ l./Í00.000,00 Valor de Repssse
R§ 37330,?0 Vidr da Contrapartida

R$ 37.830,?0 Valor ContÍapaÍtida Financdra
R$ 0,00 Vahr Contrapartida Bens e Sewiços

R$ 0,00 Valor do Rondimantos d€ Aptcação
Anexos de comprovação da conúapartida

CP

DE CONTRAPARTIOA

Àro lrtlq (Rl)

;R$ 1/.00.0m,0oI
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SUÜA.M
MIMSTÉRIO DO DESEI\N/OLVTMENTO REGIONAL

SUpERINTENDÊNCIA DO DESEI.IVOLVIMENTO DA AMAZÔIUa
DIRETORIA DE PI.ANEJAMENTO

cooRDENAÇÃO DE CONVEMOS E MONITORAMENTO

PARECER N" T247 I2O1 9{CIT{/CGCONí/DPLÂFI

PROCESSO: 5 X)4.{X)0578n01ç14

4Stp$iIg:.,âNÁLrsE DA SOLICTTAÇÃO rlE ADTTrvo DE VIGÊ,NCrA DO CONVÊNrO N"
867520/201S

INTERESSADO(Â): PREf,.EITURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AI,ÇADA ÂDMIIIIISTRATWA : DPLAITT

PARECER TECNTCO

SUMÁRIO

l. Análise da solicitação de termo aditivo de vigência do convênio N.o

86752012018, Prefeitura Municipal de Imperatriz -MA.

2. O valor global do convênio ó de R$ 1.437.830,70, sendo R$ 1.400.000,00 o valor de repasse

orçamentiário da SUDAM e R$ 37.830,70 a título de contrapartida financeira da Convenente.

3. Dsciplinada pela Portaria Interministerial MPÂ\IFICGU N.' 42412016.

exÁr,rcr
4. Considerando-se a possibilidade de alteração do convênio, de acordo com o artigo 36 da

Portaria lnterministerial MP/T\,IF/CGU N." 42412016, "o instnrmento poderá ser alterado meüante
proposta, devidamente formalizada e justificad4 a ser apresentada ao concedente ou a mandatirta em, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência ou no pÍazo nele estipulado".

5. O termo de convênio celebrado entre a SUDAM e a Prefeitura Municipal de Imperatriz -

- MA, na Cláusula Sexta, estipula que "Este convênio poderá ser alterado mediante proposta do

-CONVENENTE, deüdamente fonnalizada e justificad4 a ser apresentada à CONCEDENTE para análise
e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência...".

6. O término da ügência atual do convênio será no dia 3IIDEZEMBRO/20I9. A solicitação
do Termo Aditivo foi realizada no dia TNOVEMBRO/20l9 no SICONV (SEI216582), portanto em mais
de 30 (trinta) dias que antecedem o final da ügência.

7. A Convenente justificotr o pedido para dar conünuidade no processo licitatório de
aquisição dos equipamentos, que são objeto do convênio.

CONCLUSÃO

8. Considerando que:

9. I - O artigo 36 da Portaria InterministerialN.o 42412016 e a Cláusula Sexta do Termo de
Convênio firmado enhe as partes preveem a possibilidade de alteração do convênio;

10. II - A execução total do objeto é de interesse recíproco ente os entes conveniados;

11. m - O processo de aquisiSo dos bens que constituem o objeto ainda está em andamento.

12. Do ponto de vista tecnico nosso parecer é fevorável à prorrogeçio da ügência do
convênio pelo prazo adicional de 6 (seis) meses, passando o novo final da vigencia para 30/JIIhIHO/2020. N



E,NCAMII\IHAMENTOS

13. Pelo exposto, sugerimos aceitar no Portal de Convàrios a solicitação da Convenente e

encamiúaÍ o processo para as demais análises necessárias.

14. Este é o parecer que enviamos a consideração superior.

reif *,1
il-,

Documento assinado eletronicamente por Erlon Veloso da Silva, Engenheiro CMl, em 2O/t2l2AB,
às 12:54, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no art. 6e, § le, do Decreto ne 8.539,

de 8 de outubro de 2015.
astirulsr
al«rônlcr

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.su d a m.gov. brÀei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0216583 e
o código CRC 3AD1A66O.

Reíerência: Processo ns 59004.000578121t8-t4 5El nq 0216583
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CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO _ CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 T44I2OL9 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE}

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), _de_ de 2020.

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAT

REF.: PREGÃO PRESENCIA L N9 I44/ ZOL9.CPI.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr,

é designado para representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, ínterpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 L44I2O]!9 - CPt

ANEXO lll
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. __J ZOL9- SINFRA

PROCESSO N.e 02.10.00.235120L9 - STNFRA

CONTRATAÇÃO DE EMPRÊSA ESPECIALIZADA PARA

AQUTSTçÃO DE MÁQUTNAS PESADAS

(MOTONTVELADORA E pÁ CARREGADETRA) COM

RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N9

86752O12O18-SUDAM, QUE ENTRE Sr CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS

Ao(s) 

- 

dias do mês de do ano de 2020, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.s 201 -
Centro, através do (a) Secretário(a) Municipal_

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.e _
SSP/MA e do CPFIMF 1.e doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF 6.e

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr

portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e _, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.e 02.10.00.235/2019-SINFRA, decorrente da

licitação na modalidade, Pregão n". L44/20L9 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO

POR ITEM, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de

comum acordo, celebrar o presente Contrato, submetendo as partes ao preceitos legais

instituídos pela Leí Federal n" 1O.52O12002, aplicando subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

CPL

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

constitui objeto deste contrato a AQUlslÇÃo oe MÁQUlNAs PESADAS (MOTONIVELADORA E

pÁ CARREGADETRA) coM REcuRsos pRovENlENTEs Do coNVÊNto Ne 86752o12oL8-

SUDAM firmado entre o Ministério da lntegração Nacional - Programa de Desenvolvimento

Regional, Territorial, Estruturação e Dinamização de Atividades Produtiva - e a Prefeitura

Municipal de lmperatriz para atendimento das demandas da Secretaría Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, com motivação no Processo

Administrativo n' 02.10.00.23512Ot9 - SINFRA, e em conformidade com o Pregão Presencíal

ne \44/2OL9-CP[ e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento

para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei ne. 8.666, de 21- de junho de 1993 e suas alterações.

çIAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

a) Constituem obrigações DA CONTRATADA:

No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedícação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no

Anexo ll do Termo de Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

ll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento do objeto conforme estabelecido no

Edital e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observaro prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executaro objeto, após

cada solicitação formal.

IV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vl!. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato ímpeditivo da manutenção dessas

condições.

V!!1. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art." 8L na Lei 8.666/93.

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR]Z

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei

8.666/93.

Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração,

que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Xlll. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,

erros e falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do

objeto.

XV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

XVl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

XVlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

XX!. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

CPL
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XXll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecímento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuiçôes, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes

de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,

fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie,

salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços

contratados.

XXVll.Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham

a ser exigidas por força de Leí, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante.

XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.

XXXIl. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXlll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou

outro local designado por esta.

XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.

XXXV.Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo ll - do Termo de Referência.

XXXV|l. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

CPL
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XXXVlll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

dísposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações

de compras do governo municipal.

XXXIX. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

XL. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publícidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto do edital;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante

o período de fornecimento.

b) Constituem obrigações da CONTRATANTE:

!. Efetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA OITAVA deste Contrato, após o

recebímento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições no Termo

de Referência.

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução

do Contrato, conforme previsto no CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste Contrato.

!!!. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitatívo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar as máquinas cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessá rias.

V!. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Vlll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fornecidos.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

8.666/93 e suas alterações.

\
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Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
formatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:30h às 11h e 15h às 17h, no local

determinado na requisição/autorização de fornecimento;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o lívre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplícar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

xt

xil.

xilt.
xrv.

XVII.

xvilt.
xlx.
xx.

xv.

xvt

cúusuu rrnce tRn - oo pRnzo or vtcÊmcln oo corurRnro
O futuro contrato que advir do Termo de Referência e Edital, vigorará da data de sua

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado. Conforme

disposições do art. 57 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela

Lei ns 9.648/98.

cúusuu eunnrn - oe oorncÃo oncnuerurÁnre
As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

UNTDADE OnçavrrurÁnrl: L0 - SrcRrrnRrn MuNrcrpAl DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇos PúBLtcos;

AçÕrs: L5.122.0054.1079 - AeursrÇÃo DE VEÍcuLos, MÁeurNAs E EeutpAMENros; NATUREzA DA

DESnESA: 4.4.90.52.00 - EeurpnurruTos E MATERTAL PERMANENTE; FrcHn: 744; Fonrc DE RECURSoS:

00 - TESouRo MuNrcrPAL.

UNTDADE ORçarurrurÁnrn: 10 - SecRrrlRrn MuNrcrpAL DE INFRAESTRUTURA É SERVrÇos Púaucos;

AçÕES: L5.122.0054.1079 - AQUtsrÇÃo DE VEícuLos, MÁQurruas E EQUtpAMENros; NATUREZA DA

DespesA: 4.4.90.52.00 - Eeurpnurruros E MATERTAL PERMANENTE; FICHA: 1825; FoNrE DE

RecuRsos: 24 - CotrtvÊrrrro.
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CúUSUI.A QUINTA- DO VALOR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúUsUtA sExTA - Do PRAzo E CoNDICÕES DE ENTREGA

l. O futuro contrato que advir do Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

ll. O objeto do presente Contrato será recebido em remessa única pela SINFRA com prazo

não superior a 05 (cinco) dias úteis após recebimento da nota de empenho.

lll. Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N, Nova

lmperatriz, CEP: 65.907-180 no horário das 08:30 às 11:00 horas e de 15:00 às 17:00

horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

lV. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho

mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

V. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Edital e Termo de Referência.

VI. O não cumprimento do disposto no item 20.2 do Edital acarretará a anulação do

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do

fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

Vll. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso

não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condíções para a

utilização.

Vlll. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

CLÁUSUtA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo

O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

l. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I

- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão

apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho.

ll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo

fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

\
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor,

devendo ser providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se

ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.e 8.078/90.

CLAÚSUH OITAVA - DO PRECO E DAs CONDICõES DE PAGAMENTO

I. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme a CLÁUSULA NONA deste Contrato;

lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,

para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, sln -
Nova lmperatriz, lmperatrizf MA, para fins de líquidação e pagamento.

Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

Vll. O pagamento deverá ser efetuado de forma integral MEDIANTE O FORNECIMENfO DA

MÁQUlNA, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

Vlll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

IX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecímentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um

mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
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X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

Xl!. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE,

nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direíto a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

XV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente efetuado.

XVl. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos do contrato.

XVll. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominal de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

XVlll. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

cúusuu lvorua - oo cRlrÉRro oe nretusrr
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ns 8.66611993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração

será efetuada a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

aq6
No

CPL

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO ,IUÇARA - IMPERATRIZ/À/LA

\



,.,{-'}â'i

.*
" "-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CPL

cLÁUsUtA DÉCIMA - DAs sANcÕEs ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Advertência escrita - quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mu|tas -

l. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

total.

ll. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

Ill. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condíções de garantia estabelecido no contrato.

lV. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

V. 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

Vl. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DA FIScALIzAcÃo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente desígnados, os fiscais anotaram em registros próprios

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIT

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

cúusur.R oÉqrue reRcelRe - oe ResctsÃo oo corurnaro
I. Rescisão contratual unílateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo

78 da Lei ns 8.666/93.

ll. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniêncía para a Administração Pública.

lll. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

lV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

VI. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Regístro do CEIS/CNEP.

Vll. "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal

da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da Lei L2.846/20L3 (LeiAnticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido

aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de

todos os poderes".

CLÁUSU1Á DÉcIMA QUARTA - SUBcoNTRATAcÃo

Não é permitida a subcontrataçãototal ou parcial para a execução do contrato.

cúusuuq oÉcrrua eurrurn - arulconnupcÃo
PARÁGRAFO PRtMEIRO: Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie,

\
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele

relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na execução do presente Contrato é vedado à Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

lV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assím como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei na

L2.846/2013 e suas conforme alterações, do Decreto ns 8.420/2015 e suas alterações

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que

não relacionadas com o presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizfMA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2020.

CPL
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CONTRATANTE

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPFlMF

2.

CPL
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(Nome da Empresa)_,
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 14412019-CPL

ANEXO IV

MODETO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666193

DECLARAçÃO

inscrito no CNPJ qe por
portador

da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para

fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

ns 9.854, de 27 de outubro de L999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO OO lrlllRANnÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

collrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpr-

pRreÃo pRESENctAL N.e 14412019-cpr
ANEXO V

MoDEro DE DEcTARAçÃo or crÊrucre E cuMpRrMENTo Dos REeursrros oe xaattreçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 144/2O79-CPL

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), de 2020.

Representante Legal da Empresa
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